
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 25.405 - DF (2019/0263107-0)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
REQUERENTE : AMOCID-ASSOCIACAO DOS AMIGOS E MORADORES DA 

CIDADE DE CICERO DANTAS 
ADVOGADO : JOSE ADEMIR ALEXANDRE DA SILVA  - BA037479 
REQUERIDO : UNIÃO 
INTERES.  : MINISTRO DA CIENCIA TECNOLOGIA INOVAÇÃO E 

COMUNICAÇÕES 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de petição em que a impetrante requer a devolução do prazo para 

recorrer. 
Levando-se em conta que o causídico figura como único procurador no 

feito e há comprovação, por meio de atestado médico, do afastamento de suas 
atividades, defiro o requerido às e-STJ, fls. 84-86, e devolvo o prazo recursal a 
contar desta decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 09 de outubro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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